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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 20/2021


Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 19h30min, os vereadores Flávio Habitzreiter, Edivan Baron e João Boll. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 

[bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk58398608]Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 62/2021– Define que serão abertas quatro vagas para contratação emergencial de Agente de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único para programas sociais; Projeto de Lei nº 69/2021 – Altera a Lei Complementar nº 18/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). Emenda nº 04 ao Projeto de Lei nº 61/2021 – propõe que a cautela distribuída e entregue na urna para sorteio deverá conter o número do documento fiscal que originou a sua distribuição e que não haja distribuição de cautelas nos postos de saúde e escolas municipais, considerando a especificidade do trabalho realizado nestes locais; Projeto de Lei nº 71/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de até 25 professores; Projeto de Lei nº 72/2021 - Institui a doação de Kits de livros literários para os alunos da rede municipal de ensino municipal; Projeto de Lei nº 73/2021 -  Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de 01 Psicólogo e 01 Assistente Social; Projeto de Lei nº 64/2021 - Altera a Lei Municipal nº 5392, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a gestão democrática do ensino público municipal; Projeto de Lei nº 65/2021 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos; Projeto de Lei nº 67/2021 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias – LDO para o exercício ﬁnanceiro de 2022; Mensagem retificativa do Prefeito Municipal ao PL 67/21 - altera alguns anexos da LDO, em função dos valores previstos para o Programa de Gestão e Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores; Projeto de Lei Legislativa nº 12/2021 – Denomina a Biblioteca Municipal de Biblioteca Pedrinho Niedermeier. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 62/2021– A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, especialmente após o envio de mensagem retificativa, em razão de sua adequação formal e material. O relator designado, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 69/2021 – esta proposição continuará em análise junto às Comissões Permanentes, aguardando o reenvio do PL do Executivo em relação às novas regras de aposentadoria, reestruturando o RPPS; Emenda nº 04 ao Projeto de Lei nº 61/2021 – A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica da emenda, em razão de sua adequação formal e material. O relator designado, vereador Luis Silva, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 71/2021 - A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica da emenda, em razão de sua adequação formal e material. O Poder Executivo enviou mensagem retificativa, que será lida na próxima sessão, alterando o conteúdo do projeto para que sejam contratados, por ora, apenas profissionais de pedagogia, por orientação do Tribunal de Contas, razão pela qual este projeto será novamente analisado na próxima reunião das Comissões Permanentes; Projeto de Lei nº 72/2021 - o projeto aguarda envio de orientação técnica do IGAM, razão pela qual ficará em análise nas Comissões Permanentes; Projeto de Lei nº 73/2021 - A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material. O relator designado, vereador Flávio Habitzreiter, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 64/2021 – O professor Luis Gustavo Graffiti, Secretário Municipal de Educação e Cultura, convidado para a reunião, esclareceu que as escolas receberão o equivalente a 1.000 URM’s por ano, sendo 500 URM’s em março e 500 URM’s em agosto. Se a escola não utilizar todo o valor recebido, receberá complementação de até 500 URM’s na 2ª parcela, devendo prestar contas da utilização dos recursos. A vereadora Márcia de Oliveira apresentou Emenda ao projeto, a qual será lida na próxima sessão (21/09), para que os repasses sejam feitos no período de recesso escolar; alterando o prazo para apresentação das prestações de contas; e que na 2ª parcela a escola possa devolver o valor utilizado. A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material. A orientação técnica do IGAM é pela viabilidade do projeto. O relator designado, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei nº 65/2021 – A Comissão solicitou um relatório à Secretaria Municipal de Finanças, contendo relação dos valores dos créditos não-tributários e das pessoas que serão envolvidas. Como a Secretaria está trabalhando com a migração de sistemas, não conseguiu ainda emitir o relatório. Portanto, o projeto ficará ainda em análise; Projeto de Lei nº 67/2021 com mensagem retificativa - A orientação técnica do IGAM apontou algumas sugestões de alteração, as quais o Poder Executivo não irá adotar, com base na orientação técnica da DPM. O relator designado, vereador Flávio Habitzreiter, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros; Projeto de Lei Legislativa nº 12/2021 – A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material. O relator designado, vereador Edivan Baron, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros; VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovado, por unanimidade, os Projetos de Lei nº 62/2021, 64/2021, 67/2021, 72/2021 e 73/2021, a emenda nº 04 ao Projeto de Lei nº 61/2021 e o Projeto de Lei Legislativa nº 12/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 

Presidente: Flávio Habitzreiter ______________________

Vice- Presidente: Edivan Baron _____________________

Membro: João Boll  _______________________________
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